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                 Autor: Mesa diretora
Relator: Luís da Silva

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Concede reajuste salarial aos servidores efetivos, comissionados e contratados emergencialmente da Câmara Municipal e Três Passos 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Legislativa nº 04/2022, de autoria da Mesa Diretora, foi lido na sessão ordinária do dia 02/03/2022.  
Solicitou-se orientação técnica, que entendeu que, assim como ocorre com a revisão geral anual os reajustes específicos estão sujeitos ao princípio da reserva legal, ou seja, sua concessão exige a edição de lei em sentido estrito, mas de iniciativa do Poder Legislativo, o que se extrai do disposto no art. 51, inciso IV, da Constituição Federal (na redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 19/1998).
Entende-se possível o reajuste ou aumento real aos servidores do Legislativo. Trata-se, pois, de instituto desvinculado da revisão geral anual e atinente ao âmbito de cada um dos Poderes, sem o gerenciamento do outro.

A concessão de reajuste, que nada mais é do que aumento, é matéria de mérito administrativo do órgão gestor (conveniência e oportunidade).

Portanto, a concessão de aumento real, pelo projeto de lei em tela, não ofende o princípio da isonomia preconizado na Constituição Federal, podendo o ente público assim fazê-lo dentro dos limites de seu poder discricionário, vez que demonstrada a suportabilidade de despesas.

Não houve a apresentação de emendas.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 04 de março de 2022. 
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